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RESOLUÇÃO DA MESA DIRETORA Nº 001/2023, de 28 novembro de 2023. 

DISPÕE SOBRE A NOVA 

LEI DE LICITAÇÕES - LEI 

Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 

DE 2021. 

                                   A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE 

VEREADORES DE PICADA CAFÉ, pelos poderes que lhe confere o Regimento 

Interno, art. 29, inciso XI, no uso de suas atribuições legais  

RESOLVE:  

Art. 1º- O Poder Legislativo de Picada Café/RS, em relação a Nova Lei de 

Licitações, seguirá os seguintes Decretos do Poder Executivo: DECRETO 

MUNICIPAL Nº 073/2023, de 23 de novembro de 2023, e o DECRETO 

MUNICIPAL Nº 35 de 22 de abril de 2022. 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

        Sala de Sessões da Câmara de Vereadores de Picada Café, de 28 

novembro de 2023. 

 

Registre-se e Publique-se.                        

       

                                      
         Adriane Marconi Mielke                              

        Presidente 
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